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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.651, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.555, de 15 de outubro de 2021, que 

altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.515, de 

22 de setembro de 2021, e dá outras providências. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Federal nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, que acrescenta dispositivos à Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, instituindo o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;   

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 3.156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre as condições para a 

prestação de assistência à saúde dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde, altera 

dispositivos dos Decretos n° 564, de 8 de junho de 1992, e n° 1.141, de 19 de maio de 1994, e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal n°10.088, de 05 de novembro de 2019, que consolida atos normativos editados 

pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 

da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil; 
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 - o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, de 06 de fevereiro de 2002, aprovada 

pela Portaria do Ministério da Saúde nº 254, de 31 de janeiro de 2002;  

- a Portaria de Consolidação n° 01, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 

da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e incorpora a Portaria 

MS/GM nº 841, de 02 de maio de 2012, que publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de 

Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências; 

- a Portaria de Consolidação n° 02, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação n° 04, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e incorpora a Portaria nº 1801/GM/MS, de 

09 de novembro de 2015, que define os Subtipos de Estabelecimentos de Saúde Indígena e 

estabelece as diretrizes para elaboração de seus projetos arquitetônicos, no âmbito do Subsistema 

de Atenção à Saúde Indígena (SASISUS); 

- a Resolução SES/MG nº 7.719, de 22 de setembro de 2021, que atualiza as normas gerais de 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro para 

as ações de saúde especificamente para a população indígena que vive em aldeias no Estado de 

Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 7.774, de 15 de outubro de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.719, de 22 de setembro de 2021, que atualiza as normas gerais de adesão, execução, 

acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro para as ações de saúde 

especificamente para a população indígena que vive em aldeias no Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 8.022, de 16 de fevereiro de 2022, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.719, de 22 de setembro de 2021, que atualiza as normas gerais de adesão, execução, 

acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro para as ações de saúde 

especificamente para a população indígena que vive em aldeias no Estado de Minas Gerais, e dá 

outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre as regras de aplicação 

do Decreto Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023; 

- a Resolução SES/MG nº 8.880, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Comissão Macrorregional de Acompanhamento;   

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.515, de 22 de setembro de 2021, que aprova a atualização das 

normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de 



 

3 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 incentivo financeiro para as ações de saúde especificamente para a população indígena que vive em 

aldeias no Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.555, de 15 de outubro de 2021, que altera a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.515, de 22 de setembro de 2021e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.722, de 16 de fevereiro de 2022, que altera a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.515, de 22 de setembro de 2021, que aprova a atualização das normas gerais de 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro para 

as ações de saúde especificamente para a população indígena que vive em aldeias no Estado de 

Minas Gerais, e dá outras providências; 

- a necessidade de continuidade das ações no âmbito da atenção primária à saúde para a população 

indígena aldeada, bem como o perfil de morbimortalidade desta população agravados pela 

falta/ausência ao acesso a saúde; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 305ª Reunião Ordinária, ocorrida em 26 de março de 2024. 

 

DELIBERA:  

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.555, de 15 

de outubro de 2021, que altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.515, de 22 de setembro de 2021 e 

dá outras providências, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 26 de março de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB - SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.651, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.422, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.774, de 15 de 

outubro de 2021, que altera a Resolução 

SES/MG nº 7.719, de 22 de setembro de 2021, 

que atualiza as normas gerais de adesão, 

execução, acompanhamento, controle e 

avaliação da concessão de incentivo financeiro 

para as ações de saúde especificamente para a 

população indígena que vive em aldeias no 

Estado de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 
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 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.651, de 26 de março de 2024, que altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.555, de 15 de outubro de 2021, que altera a Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.515, de 22 de setembro de 2021, e dá outras providências. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – Alterar o § 1° do Artigo 10 da Resolução SES/MG nº 7.774, de 15 de 

outubro de 2021, que vigorará com a seguinte redação: 

“Art. 10 – (...) 

§ 1° – Eventuais saldos de recursos ou de rendimentos de aplicação financeira 

devem ser mantidos na conta bancária já utilizada, cujo prazo de execução será de 60 (sessenta) 

meses, conforme estabelecido no Termo de Compromisso originário da Resolução SES/MG nº 

7.719, de 22 de setembro de 2021, contados da data da sua assinatura.”(nr) 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 26 de março de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 


